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INDICAÇÃO Nº ____/ 2016 

 

Senhor Presidente 

Senhoras e Senhores Vereadores  

 

O vereador que esta subscreve, de acordo com o Regimento Interno desta Casa de 

Leis, INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Eliene Nunes de Oliveira, para que 

determine ao setor competente a criação do “Projeto de Emenda Modificativa ao Art. 3º, 

caput que Dá nova Redação ao Art.3º da Lei Municipal nº 1.769 de outubro de 2003”. 

         

JUSTIFICATIVA 

Nobres Vereadores, 

 

Indico a Prefeita Municipal e à Secretária Municipal de Administração SUGERINDO a 

criação do “Projeto de Emenda Modificativa que Dá nova Redação ao Art.3º da Lei Municipal 

nº 1.769 de outubro de 2003”. 

Ocorre que já se passaram 13 anos e desde a sanção da Lei, não teve nenhum 

reajuste salarial do Secretário da Junta de Serviço Militar. 

Diante de tal situação e em defesa da recuperação salarial do mencionado cargo, que 

tem grande importância para expedição de documentos pessoais como CERTIFICADO DE 

ALISTAMENTO MILITAR E CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO. 

Assim sendo, ao contar com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente 

INDICAÇÂO, encaminho em anexo o Anteprojeto de Emenda que da “Nova Redação ao ART. 

3º da Lei Municipal nº 1.769 de outubro de 2003”. Era o que tinha a Indicar. 

Plenário da Câmara Municipal de Itaituba, “CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO”, em 19 de 

outubro de 2016. 

 

WESCLEY SILVA AGUIAR 

Vereador 

 
 


